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LEI Nº 9.875, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

 

Denomina "Rodovia ULYSSES 

GUIMARÃES" a BR-282. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica denominada "Rodovia ULYSSES GUIMARÃES" a BR-282, que se 

estende do litoral de Santa Catarina até o extremo oeste do Estado, na fronteira com a 

Argentina.  

Parágrafo único. O trecho da rodovia localizado entre o trevo da BR-116 (Km 

223,1), no Município de Lages, e o entroncamento com a via de acesso à localidade de São 

José do Cerrito (Km 255,2), no Município do mesmo nome, no Estado de Santa Catarina, 

passa a receber a denominação suplementar 'Rodovia Ulysses Guimarães - Trecho Carlos 

Joffre do Amaral'. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.062, de 27/10/2009) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de novembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Eliseu Padilha  
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LEI Nº 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre a denominação de vias e estações 

terminais do Plano Nacional de Viação, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DE REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. As estações terminais, obras-de-arte ou trechos de via do sistema nacional 

de transporte terão a denominação das localidades em que se encontrem, cruzem ou 

interliguem, consoante a nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de Viação.  

Parágrafo único. Na execução do disposto neste artigo será ouvido, previamente, 

em cada caso, o órgão administrativo competente.  

 

Art. 2º. Mediante lei especial, e observada a regra estabelecidas no artigo anterior, 

uma estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação 

de um fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à 

Nação ou à Humanidade.  

 

Art. 3º. São mantidas as denominações de estações terminais, obras-de-arte e 

trechos de via aprovadas por lei.  

 

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, 

estabelecendo, inclusive, o início de sua execução.  

 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 27 de agosto de 1979; 158º da Independência e 91º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO 

Eliseu Resende  
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RESOLUÇÃO Nº 93, DE 1970 (*) 
 

 

Dá nova redação ao Regimento Interno do 

Senado Federal. 

 

 

TÍTULO I 

DO FUNCIONAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DA SEDE 

 

Art. 1º O Senado Federal tem sede no Palácio do Congresso Nacional, em 

Brasília. 

Parágrafo único. Em caso de guerra, de comoção intestina, de calamidade pública 

ou de ocorrência que impossibilite o seu funcionamento na sede, o Senado poderá reunir-se, 

eventualmente, em qualquer outro local, por determinação da Mesa, a requerimento da 

maioria dos Senadores. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS PROPOSIÇÕES DE LEGISLATURAS ANTERIORES 

 

Art. 332. Ao final da legislatura serão arquivadas todas as proposições em 

tramitação no Senado, exceto: 

I - as originárias da Câmara ou por ela revisadas; 

II - as de autoria de Senadores que permaneçam no exercício de mandato ou que 

tenham sido reeleitos; 

III - as apresentadas por Senadores no último ano de mandato; 

IV - as com parecer favorável das comissões; 

V - as que tratem de matéria de competência exclusiva do Congresso Nacional 

(Const., art. 49); 

VI - as que tratem de matéria de competência privativa do Senado Federal (Const., 

art. 52); 

VII - pedido de sustação de processo contra Senador em andamento no Supremo 

Tribunal Federal (Const., art. 53, §§ 3º e 4º, EC nº 35/2001). 

§ 1º Em qualquer das hipóteses dos incisos do caput, será automaticamente 

arquivada a proposição que se encontre em tramitação há duas legislaturas, salvo se requerida 

a continuidade de sua tramitação por 1/3 (um terço) dos Senadores, até 60 (sessenta) dias após 

o início da primeira sessão legislativa da legislatura seguinte ao arquivamento, e aprovado o 

seu desarquivamento pelo Plenário do Senado. 
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§ 2º Na hipótese do § 1º, se a proposição desarquivada não tiver a sua tramitação 

concluída, nessa legislatura, será, ao final dela, arquivada definitivamente. 

 

Art. 333. (Revogado). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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ATO DA MESA Nº 2, DE 2014 
 

 

Regulamenta os procedimentos e condições do 

arquivamento de proposições ao final da 

legislatura de que trata o art. 332 do 

Regimento Interno. 

 

 

A MESA DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, 

resolve:  

 

Art. 1º Este Ato regulamenta os procedimentos e condições a serem observados 

para a aplicação do art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que trata do 

arquivamento de  proposições ao final da legislatura. 

 

Art. 2º Para fins de arquivamento de proposições, considera-se: 

I - final de legislatura: o dia 22 de dezembro da quarta sessão legislativa ordinária 

da legislatura ou, caso este recaia em sábado, domingo ou feriado, o primeiro dia útil 

subsequente, salvo se houver convocação extraordinária do Congresso Nacional para data 

subsequente, situação em que o final da sessão legislativa extraordinária será considerado o 

final da legislatura; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


